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				ALTERA A REDAÇÃO DO  §2º, DO ARTIGO 27, DA     				LEI MUNICIPAL Nº 2550, DE 22 DE DEZEMBRO    DE 				1989 -   INSTITUI      O    CÓDIGO TRIBUTÁRIO    DO 				MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








		Art. 1º O §2º, do artigo 27, da Lei Municipal Nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:


		“Art. 27 ..............................................................................


		 §2º - Expirado o prazo para pagamento, ficam os contribuintes sujeitos a juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração calculada sobre o valor do tributo corrigido monetariamente, na forma prevista no artigo 29, em seu parágrafo único e às seguintes multas:





		a) -  de 0,1% (um décimo de porcentagem) do valor do imposto, por dia de atraso, quando o pagamento ocorrer no prazo de 59 (cinqüenta e nove) dias contados da data do vencimento;





		b) - de 10% (dez por cento) do valor do imposto, quando o pagamento ocorrer após o prazo previsto na alínea anterior.





		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





		Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1997














				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR














